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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1764/2024 - ADESÃO N° 006/2024

O município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que RETIFICA O TERMO DE ADESÃO DE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 1764/2024, ADESÃO N° 006/2024, publicado
no dia 24 de julho de 2024, com circulação no Diário Oficial
de Guarantã do Norte no dia 25 de julho de 2024, ANO III,
N°556, P. 3.

Onde lê-se: Vigência da ARP: 24/07/2024 à 24/10/2024.

Leia-se: Vigência da ARP: 28/05/2024 à 28/05/2025.

Permanecendo inalterados os demais itens.

Guarantã do Norte, 25 de julho de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 031/2024

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 031/2024, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
1.444.243,90 (um milhão e quatrocentos e quarenta e qua-
tro mil e duzentos e quarenta e três reais e noventa cen-
tavos): ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
E MEDICAMENTOS HOSPITARES E ODONTOLOGICOS
LTDA no valor total de R$ 1.207.925,10 (um milhão e du-
zentos e sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e dez
centavos). HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (41500407000165)
no valor total de R$ 6.472,00 (seis mil e quatrocentos e
setenta e dois reais). LIFE CENTER COMÉRCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
(21227039000116) no valor total de R$ 1.179,00 (um mil
e cento e setenta e nove reais). CIRÚRGICA ASSIS DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
(39610184000147) no valor total de R$ 20.937,00 (vinte

mil e novecentos e trinta e sete reais). MENER MEDI-
CAMENTOS PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA
(08882699000172) no valor total de R$ 1.764,00 (um mil
e setecentos e sessenta e quatro reais). MULTIHOSP CO-
MERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(32421421000182) no valor total de R$ 10.800,00 (dez
mil e oitocentos reais). JT MEDICAMENTOS LTDA
(51892897000146) no valor total de R$ 74.457,00 (setenta
e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais). ME-
DICAMENTOS DE AZ EIRELI (09676256000198) no valor
total de R$ 17.812,00 (dezessete mil e oitocentos e doze
reais). J D DE ANDRADE DROGARIA EIRELI - EPP no
valor total de R$ 87.992,80 (oitenta e sete mil e novecentos
e noventa e dois reais e oitenta centavos). MD FARMA
DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA (24325781000152)
no valor total de R$ 14.905,00 (quatorze mil e novecentos
e cinco reais). O processo Administrativo referente à licita-
ção acima se encontra a disposição dos interessados na
sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua
das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Nor-
te/MT, 25 de julho de 2024. Ana Raquel Cassol/Pregoei-
ra.

DECISÃO

Considerando, a denúncia apresentada ao Poder Executi-
vo Municipal nos seguintes termos:

EXCELENTÍSSIMO SENHOR - ÉRICO STEVAN GON-
ÇALVES – PREFEITO DE GUARANTÃ DO NORTE ES-
TADO DE MATO GROSSO.

Venho por meio do presente expediente DENUNCIAR a
Vossa Excelência que a Comissão designada pela Por-
taria n°. 223/2021, para apurar o descumprimento dos
itens 7.4 e 9.1 do Contrato de Concessão n°. 102/2020
e itens 2.3 e 18.1 do Edital de Concorrência Pública n°.
001/2020, não efetuou a conclusão do processo.

Deste modo, REQUER-SE seja adotadas as providênci-
as necessárias para dar cabo a apuração.

Atenciosamente.

Guarantã do Norte/MT, 17 de julho de 2024.

Denunciante Anônimo
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Considerando, que após o recebimento da denúncia, o
Prefeito de Guarantã do Norte/MT proferiu o seguinte deci-
sum:

Considerando, a denúncia apresentada ao Poder Exe-
cutivo Municipal nos seguintes termos:

(...)

Considerando, a necessidade de concluir processo ad-
ministrativo em questão, de maneira a prestar atendi-
mento ao ordenamento jurídico vigente, bem como pa-
ra impedir que o Município de Guarantã do Norte/MT,
sofra eventual prejuízo;

DECIDO.

1 – Fica determinado a Comissão designada pela Por-
taria n°. 223/2021, para apurar o descumprimento dos
itens 7.4 e 9.1 do Contrato de Concessão n°. 102/2020
e itens 2.3 e 18.1 do Edital de Concorrência Pública n°.
001/2020, que efetue num prazo máximo de 30 (trinta)
dias a conclusão do processo.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 19 de julho de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

DECIDO

1 – Seja imediatamente retomada a marcha do processo
instaurado para apurar o descumprimento dos itens 7.4 e
9.1 do Contrato de Concessão n°. 102/2020 e itens 2.3 e
18.1 do Edital de Concorrência Pública n°. 001/2020, o qual
deverá ser concluído num prazo máximo de 30 (trinta);

2 – Intime-se, via diário oficial, a Empresa Portal da Amazô-
nia Concessionária de Resíduos SPE S.A, quanto a reto-
mada da marcha processual para que, querendo, apresen-
te defesa complementar num prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

3 – Sirva a publicação da presente decisão de intimação
para que Empresa Portal da Amazônia Concessionária de
Resíduos SPE S.A apresente, querendo, defesa comple-
mentar num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 25 de julho de 2024.

THALYA DE MACEDO FRANÇA

PRESIDENTE

ANA RAQUEL CASSOL

SECRETÁRIA

YASMIN RODRIGUES DE MENEZES

MEMBRO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/

2024

O município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que Retifica o Edital do Pregão Eletrônico nº
044/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EX-
PEDIENTE E MATERIAL DIDÁTICO, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT. A nova data de abertura do
certame está prevista para o dia 21/08/2024 às 09h00-
min (horário de Brasília), na página da Bolsa de Licitações
e Leilões (www.bll.org.br). O edital retificado encontra-se
disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 25 de julho de 2024. Yasmin Rodrigues de Me-
nezes/Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1003/2024 DE 25/07/2024.

PORTARIA Nº 1003/2024DE 25/07/2024.

“EXONERA EM FACE DE APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR OCUPANTE DO
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CARGO EFETIVO DE AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXTINGUIR o vínculo laboral com o servidor
JERÔNIMO KESSLER, portador do RG nº 2138374-0
SSP/MT, CPF n° 345.731.199-49 e Matricula n° 1103-01,
com cargo efetivo de AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto da Prefeitura Municipal de Guarantã do
Norte, Estado de Mato Grosso, nomeado na data de 02
de abril de 2007, através do Decreto de nomeação n° 111/
2007, em razão da concessão de sua aposentadoria por
tempo de contribuição pelo Regime Próprio de Previdência
Social, e declarar o cargo vago.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de julho
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1174/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1004/2024 DE 25/07/2024.

PORTARIA Nº 1004/2024 DE 25/07/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora ANI CAROLINE PE-
DROSO HORAS, brasileira, maior, portadora do RG nº
070.687.211-84 SSP/MT e do CPF n° 070.687.211-84 e
Matricula n° 5886, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVI-
SÃO FINANCEIRA, nomeada através da Portaria de no-
meação Nº 1382/2023 de 04/12/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de julho
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1175/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1005/2024 DE 25/07/2024.

PORTARIA Nº 1005/2024 DE 25/07/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor RAILAN SANTOS GO-
MES, RG nº 559888 PTC/AP e do CPF n° 027.939.682-18,
residente e domiciliado neste Município de Guarantã do
Norte/MT, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DEPARTA-
MENTO FINANCEIRO, nomeado através da Portaria de
nomeação Nº 0711/2024 de 28/06/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1176/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 26 de Julho de 2024 • ANO III | N° 557

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Jul 25 22:30:43 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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